
TERMO DE ERRATA E ADENDO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

0411.02/2022-SRP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE CESTAS BÁSICAS COM VISTAS À CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DESTINADOS ÀS FAMÍLIAS EM 
DESPROTEÇÃO SOCIAL, JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE.

A Comissão de Pregão designada por meio da Portaria n° 0311.02, DE 03 
DE NOVEMBRO DE 2022, torna público para conhecimento dos interessados 
que foi realizada seguinte retificação:

A presente alteração motiva-se por Despacho expedido pela Secretaria de 
Assistência Social, Secretária Sra. MARCIA RAFAELA DE ARAÚJO, nomeada 
pela Portaria n° 005, de 01 DE JANEIRO DE 2021, e considerando que as 
informações atualizadas já estarão disponíveis no presente termo.

ONDE SE LÊ:

7.10- DAS AMOSTRAS / CATALOGOS
7.10.1- A secretaria poderá solicitar do(s) Licitante(s) declarados 
vencedores(s), para os itens dos quais considerar necessário, uma unidade 
primária de amostra/catálogos de cada item cotado, ex.: 01 (um) Unidade, 
01 (um) Pacote, 01 (um) Conjunto, etc..., as quais deverão ser fornecidas 
gratuitamente pelos licitantes, tendo no frontispício do invólucro os 
seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL
CNPJ
REFERENTE AO PREGÃO N.°
ITEM N°.

7.10.2- Poderá ser solicitado do licitante, a amostra/catálogos dos itens 
para os quais for declarado vencedor mediante solicitação expedida pela 
Secretaria requisitante. Sendo desclassificado o licitante que não apresentar 
amostra/catálogos ou tiver sua amostra rejeitada.
7.10.3- As amostras/catálogos serão avaliadas por Comissão que deverá 
apresentar resultado da análise dos produtos. Reprovada as 
amostras/catálogos, a proposta será desclassificada, ocasião em que o 
Pregoeiro não levará em conta o preço eventualmente proposto pelo 
licitante àquele item.
7.10.4- Serão analisados, além da qualidade e da conformidade com o 
edital, a especificidade de cada item.
7.10.5- As amostras/catálogos deverão ser entregues após recebimento da 
solicitação expedida pela Secretaria requisitante, no prazo de 48h (quarenta
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e oito) horas, para os licitante(s) adjudicados para os seus respectivos 
ITENS ganhos, no endereço e prazo definido na solicitação expedida.
7.10.6- Não haverá prorrogação do prazo para apresentação de 
amostras/catálogos.

LEIA - SE:

7.10- DAS AMOSTRAS / CATALOGOS
7.10.1- A Secretaria de Educação poderá solicitar do(s) Licitante(s) 
declarados vencedores(s), para os itens dos quais considerar necessário, 
uma unidade primaria de amostra de cada item cotado, ex.: 01 (um) Rolo, 
01 (um) Quilo, 01 (um) Pacote, 01 (um) Litro, etc..., as quais deverão ser 
fornecidas gratuitamente pelos licitantes, tendo no frontispício do invólucro 
os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL
CNPJ
REFERENTE AO PREGÃO N.° ***
AMOSTRA DO ITEM N°. LOTE N°

7.10.2- Poderá solicitado do licitante, a amostra dos lotes para os quais for 
declarado vencedor mediante oficio expedido pela Secretaria de 
requisitante. Sendo desclassificado o licitante que não apresentar amostra 
ou tiver sua amostra rejeitada.
7.10.2.1 - Apresentar junto com as amostras a ficha técnica contendo no 
mínimo, as informações obrigatórias exigidas na RDC/ANVISA n° 259 de 20 
de setembro de 2002, na RDC/ANVISA n° 26 de 02 de julho de 2015 e na 
Lei n° 10.674 de 16 de maio de 2003, com identificação do lote e prazo de 
validade, todos em original ou cópia autenticada em cartório carimbada e 
assinada por nutricionista devidamente registrado no Conselho Profissional 
Competente.
7.10.2.2 - Deverá acompanhar, ainda, às amostras: Laudos 
Microbiológicos, Físico-Químicos (Bromatológicos), realizados por 
Laboratório devidamente Qualificado em conformidade a INSTRUÇÃO 
NORMATIVA - IN N° 161, DE 1° DE JULHO DE 2022 - Ministério da 
Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária, de acordo com o lote da 
amostra apresentada, somente para os produtos requeridos em oficio 
expedidos pela Secretaria.
7.10.3- As amostras serão avaliadas por servidor responsável que deverá 
apresentar resultado da análise dos produtos em sessão pública. Reprovada 
as amostras, a proposta será desclassificada, ocasião em que o(a) 
Pregoeiro(a) não levará em conta o preço eventualmente proposto pelo 
licitante àquele item.
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7.10.4- Serão analisados, além da qualidade e da conformidade com o 
edital, a especificidade de cada item.
7.10.5- As amostras/catálogos deverão ser entregues após recebimento da 
solicitação expedida pela Secretaria requisitante, no prazo de 48h (quarenta 
e oito) horas, para os licitante(s) adjudicados para os seus respectivos 
ITENS ganhos, no endereço e prazo definido na solicitação expedida.
7.10.6- Não haverá prorrogação do prazo para apresentação de 
amostras/catálogos.

S.MJ.

Esta é a Errata e Adendo.
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